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II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 4 600 000,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 18 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do valor da proposta de preço total da adjudicação, antes da celebração do

contrato. As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em

títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou

seguro-caução.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que seja cumpri-

do o definido no processo de concurso. No caso da adjudicação do fornecimen-

to, as empresas do agrupamento associar-se-ão obrigatoriamente, antes da cele-

bração do contrato, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

De acordo com o definido no processo de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os concorrentes terão que apresentar documentação, nos termos definidos no

processo de concurso, que permita comprovar que possuem capacidade econó-

mica e financeira.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Só serão admitidos a concurso os concorrentes que:

a) Que comprovem documentalmente a sua idoneidade e capacidade técnica e

financeira para a execução do presente fornecimento;

b) Ter o seu sistema de gestão da qualidade certificado por organismo de cer-

tificação competente (EN45012), segundo a norma EN ISSO 9001;

c) Ser detentor de alvará de construção das 1.ª, 2.ª, 3.ª, 5.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 13.ª

e 15.ª subcategorias da 4.ª categoria, emitido pelo Instituto dos Mercados de

Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário e, para cada uma das autoriza-

ções, da classe correspondente ao valor dos trabalhos/fornecimentos a que as

mesmas respeitem, constante da respectiva proposta, sendo que a autorização

relativa à 5.ª subcategoria da 4.ª categoria terá de ser obrigatoriamente de classe

correspondente ao valor total da proposta;

d) Possuir experiência, nos últimos cinco anos, no fornecimento de instalações

e equipamentos de natureza e valor equivalentes aos que são objecto do presen-

te concurso e oferecidos na sua proposta, nomeadamente:

Ter executado os estudos e projectos, o fabrico, a montagem e a colocação em

serviço de grupos turbina-gerador de características equivalentes;

Ter executado os estudos e projectos, o fabrico, a montagem e a colocação em

serviço de equipamentos hidromecânicos de características equivalentes;

Ter executado os estudos e projectos, o fabrico, a montagem e a colocação em

serviço de instalações de alta, média e baixa tensão para obras similares, desig-

nadamente, instalações de produção de energia;

Ter executado os estudos e projectos, o fabrico, a montagem e a colocação em

serviço de instalações de comando e controlo de aproveitamentos hidráulicos

de complexidade equivalente.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

3/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 21/09/2007.

Hora: 18:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 500,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em dinheiro ou em cheque traçado emitido à ordem da EDIA — Empresa de

Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., do valor de 500 euros,

ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 26/09/2007.

Hora: 18:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 27/09/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Rua de Zeca Afonso, 2, 7800-522 Beja.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem assistir todos os interessados e intervir as pessoas devidamente creden-

ciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

FEDER.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 24/07/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.

Endereço postal:

Rua de Zeca Afonso, 2, 7800-522 Beja.

Localidade:

Beja.

Código postal:

7800-522.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Rua de Zeca Afonso, 2, 7800-522 Beja.

À atenção de:

D. I. P. E.

Telefone:

284315100.

Fax:

284315101.

24 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, Henrique Troncho.

2611035176

EDM — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO MINEIRO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

EDM — Empresa de Desenvolvimento

Mineiro, S. A.

Endereço Código postal

Rua de Sampaio e Pina, 1, 7.º 1070-248

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213849150 213849169

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

edm.ata@edm.pt http://www.edm.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada das obras nas envolventes às escombreiras e Zona Industrial —

Urgeiriça.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Modelação dos terrenos e recuperação das áreas saneadas correspondentes à área

industrial. As obras integram ainda a limpeza do terreno, a beneficiação e recupera-

ção ambiental de envolvente e o estabelecimento de acessibilidades incluindo in-

fra-estruturas, passadiços, equipamentos e tratamento paisagístico.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Urgeiriça/Canas de Senhorim/Nelas — distrito de Viseu.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.11.20.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.23.24.52-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.43.21.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.11.27.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.26.23.10-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.11.10.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 090 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total do contrato sem IVA incluído.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

a) Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empre-

sas do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da acti-

vidade de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das

empresas, os requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso;

b) A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o

dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da

proposta;

c) No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, sob quais-

quer formas de associação reguladas pelo quadro legal vigente, designadamente

agrupamentos complementares de empresas, agrupamentos europeus de interesse

económico ou consórcios. Porém, tratando-se de consórcio, este só pode revestir a

modalidade de consórcio externo, conforme previsto no Decreto-Lei n.º 231/81, de

28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

As indicadas no programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar:

a) O alvará de construção previsto na alínea a) do n.º 6.1 do programa de concur-

so, o qual deve conter as seguintes autorizações:

2.ª subcategoria (Movimentação de terras) da 5.ª categoria (Outros trabalhos), em

classe correspondente ao valor global da proposta;

1.ª subcategoria (Demolições), 7.ª subcategoria (Drenagens e tratamento de talu-

des), 9.ª subcategoria (Armaduras para betão armado), 10.ª subcategoria (Cofragens)

e 11.ª subcategoria (impermeabilizações e isolamentos) da 5.ª categoria (Outros tra-

balhos); e

6.ª subcategoria (Saneamento básico), 8.ª (Calcetamentos) e 9.ª subcategoria (Ajardi-

namentos) da 2.ª categoria (Vias de comunicação, obras de urbanização e outras

infra-estruturas), em classes correspondentes ao valor dos trabalhos que lhe respei-

tem, consoante a parte que a cada um desses trabalhos cabe na proposta;

b) Demais documentos indicados no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os indicados no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente do director técnico da

empreitada e representante permanente do empreiteiro na obra, acompanhados de

duas declarações:

Uma assinada pelo representante legal da empresa, designando o técnico que pro-

põe para assumir a direcção técnica da empreitada;

Uma outra subscrita pelo director técnico proposto, com assinatura reconhecida,

assumindo a responsabilidade pela direcção técnica da obra e comprometendo-se a

desempenhar essa função em permanência no local da obra, com proficiência e assi-

duidade.

O director técnico terá de ter uma das qualificações seguintes:

Engenheiro civil, engenheiro geólogo ou geotécnico, engenheiro de minas, geólo-

go de engenharia com, pelo menos, cinco anos de experiência comprovada em obras

que envolvam trabalhos da mesma natureza e dimensões semelhantes, dos quais,

pelo menos, dois anos em cargos de direcção técnica ou de gestão de obras;

b) Lista das obras executadas, nos últimos cinco anos, que envolvam trabalhos da

mesma natureza ou de movimentação de terras de dimensões semelhantes à da obra

que é posta a concurso, acompanhada de certificados de boa execução relativos às

obras mais importantes; os certificados devem referir o montante, data e local de

execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da

arte e regularmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra, para além dos indicados na alínea a);

e) Demais documentos indicados no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço — 80%;

2 — Valia técnica da proposta — 20%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 24 /08 /2007.

Custo: 500 euros mais IVA. Moeda: euro.
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Condições e forma de pagamento:

Em numerário ou cheque passado à ordem da entidade indicada em I.1).

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

04 /09 /2007
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto do concurso no máximo duas pessoas por concorrente

devidamente credenciadas, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular

de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no caso

de intervenção dos representantes de empresas em nome individual e de sociedades

ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição dos respectivos bilhe-

tes de identidade e de uma credencial passada por quem obrigue a empresa em

nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o nome e o número

do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 05 /09 /2007
Hora: 10 horas. Local: o indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa Operacional da Região Centro.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

24 de Julho de 2007. — Vogal do Conselho de Administração, José

Manuel Gaspar Nero.

2611035186

ELECTRICIDADE DOS AÇORES, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Electricidade dos Açores, S. A.

Endereço postal:

Rua de Francisco Pereira Ataíde, 1.

Localidade:

Ponta Delgada.

Código postal:

9504-535.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Electricidade dos Açores, S. A. — Construção Infra-Estruturas e Equipamentos —

CINFE-CEPRO.

À atenção de:

Engenheiro Luís Barreiro Gomes.

Telefone:

351 296202129.

Fax:

351 296202297.

Correio electrónico:

lmbgomes@eda.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: sociedade anónima.

Outra especificação: produção e distribuição de electricidade.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Central Termoeléctrica das Flores.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Concelho das Lajes, ilha das Flores.

Código NUTS: PT200.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

a) Os estudos e projecto para a instalação da nova Central;

b) A concepção, a fabricação, a construção, o transporte, a montagem, o arran-

que, os ensaios e a colocação em serviço dos equipamentos electromecânicos

novos a fornecer, designadamente dois grupos diesel-geradores com potências

compreendidas entre 750 kWe e 850 kWe e uma tensão de geração de 6 kV e

respectivas instalações auxiliares, tais como reservatórios de combustível e óleo

de lubrificação, sistema de tratamento de efluentes, sistema de água de extinção

de incêndios e respectiva rede geral, ponte rolante, equipamentos para supervi-

são, comando e protecção, subestação 15/0.6/e 15/0.4 kV, oficinas e arranjos

exteriores;

c) A desmontagem, o transporte, a montagem, o arranque, os ensaios e a co-

locação em serviço de três grupos diesel-geradores usados com potências de

2 × 500 e 1 × 830 kWe, e seus auxiliares, e sistema de volante de inércia a

transferir da Central de Além Fazenda.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a presta-

ção de serviços:

Concelho das Lajes, ilha das Flores, Açores.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45251140.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Fornecimento dos bens e serviços que se aglomeram nos três lotes principais

seguidamente descritos:

a) Construção civil:

Edifícios — sala de máquinas/sala de comando e áreas de apoio/transformado-

res/subestação;

Parque de combustível e de óleo de lubrificação;

Estação de bombagem de combustível/óleo de lubrificação;

Sistema de efluentes oleosos

Estação de bombagem de água de combate a incêndios;

Cisterna e rede de água de serviço;

Redes de esgotos domésticos, industriais e de drenagem pluvial;

Arruamentos e acessos pedonais e áreas de estacionamento;

Sinalização rodoviária exterior e interior à Central;

Vedação;

Enquadramento paisagístico;

b) Equipamento mecânico:

Dois grupos diesel-geradores, montados sobre chassis, com capacidade unitária

compreendida entre 750 kWe e 850 kWe;

Três grupos diesel-geradores usados (a transferir da Central Termoeléctrica de

Além Fazenda), montados sobre chassis, com as capacidades unitárias de

2 × 500 kWe e 1 × 830 kWe;

Dois reservatórios de gasóleo com capacidade de 75 m
3

 úteis cada, incluindo

sistema de descarga e trasfega;

Um sistema de óleo de lubrificação, compreendendo um reservatório de arma-

zenagem constituído por dois compartimentos de 1 m
3

 cada (para óleo novo e

óleo usado) e sistema de descarga e trasfega;

Sistema de água de refrigeração por aero-refrigeradores;

Sistema de ar de arranque, constituído por 2 compressores, reservatórios de ar,

acessórios e respectiva rede de distribuição;

Sistema de ar de serviço geral, constituído por compressor, reservatório de ar,

acessórios e respectiva rede de distribuição;

Sistema de escape constituído por silenciadores e tubagem;

Sistema de efluentes oleosos;

Sistema de combate a incêndios, contendo bombas, rede de hidrantes, sistemas

de sprinklers/pulverizadores e de espuma, armários de incêndio, bocas de in-

cêndio, extintores;




